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 Deliberação (extrato) n.º 154/2017
De acordo com a alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que mediante deliberação 
do Conselho Diretivo do Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P. (IGFSS, I. P.) de 09/12/2016, e obtida a anuência do Se-
nhor Presidente do Conselho Diretivo da Fundação para a Ciência e 
Tecnologia, se procedeu à consolidação definitiva da mobilidade na 
carreira e categoria de técnica superior, da trabalhadora Raquel Alexan-
dra Paulino Palma Pinto no mapa de postos de trabalho do IGFSS,I. P., 
ao abrigo do disposto no artigo 99.º do Anexo à referida lei, tendo 
sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, mantendo a mesma posição remuneratória da situação 
jurídico -funcional de origem, 3.ª posição remuneratória, nível 19, da 
carreira de técnico superior, da tabela remuneratória única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, com efeitos a 9 de 
dezembro de 2016.

4 de janeiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Filipe de Moura Gomes.

310259122 

 Deliberação (extrato) n.º 155/2017
De acordo com a alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que mediante deliberação 
do Conselho Diretivo do Instituto de Gestão Financeira da Segurança 
Social, I. P. (IGFSS, I. P.) de 09/12/2016, e obtida a anuência do Senhor 
Reitor da Universidade Aberta, se procedeu à consolidação definitiva da 
mobilidade na carreira e categoria de técnica superior, da trabalhadora 
Ana Filipa Ledo Fernandes Garrido de Figueiredo no mapa de postos de 
trabalho do IGFSS, I. P., ao abrigo do disposto no art. 99.º do Anexo à re-
ferida lei, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, mantendo a mesma posição remuneratória da 
situação jurídico -funcional de origem, posição remuneratória: Entre 2.ª e 
3.ª, nível remuneratório: entre 15 e 19, da carreira de técnico superior, 
da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
31 de dezembro, com efeitos a 01 de janeiro de 2017.

5 de janeiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Filipe de Moura Gomes.

310259114 

 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 1877/2017
Considerando que o combate à fraude e ao desperdício é determinante 

para a sustentabilidade económica e financeira do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), permitindo uma correta aplicação dos dinheiros públicos 
na prestação de cuidados de saúde aos cidadãos;

Considerando que para a prossecução desse desígnio, através do 
Despacho n.º 898/2016, de 19 de janeiro, foi criado um «Grupo de 
Prevenção e Luta contra a Fraude no SNS», que constitui um impor-
tante instrumento na deteção de situações irregulares e potencialmente 
fraudulentas e no desenvolvimento de mecanismos dissuasores da prática 
de tais condutas;

Considerando que a metodologia de deteção de situações irregulares 
e/ou ilícitas implica a realização de um trabalho de recolha, análise 
e tratamento de informação, que se encontra dispersa por diversas 
aplicações em utilização no setor da Saúde, cuja gestão compete à 
SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, EPE;

Considerando que o fornecimento dos adequados sistemas de informa-
ção ao SNS é função da SPMS ao abrigo do contrato -programa estabe-
lecido com a Administração Central do Sistema de Saúde — ACSS IP;

Determino o seguinte:
1 — A SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 

(SPMS, EPE) criará uma Unidade de Apoio ao Grupo de Prevenção e 
Luta contra a Fraude no Serviço Nacional de Saúde (SNS), cuja missão 
consistirá na recolha e tratamento dos dados necessários à atividade do 
Grupo, tendo em consideração o seu âmbito de atuação e o objetivo 
específico do combate à Fraude, nos termos da lei e em respeito ao 
regime de proteção de dados pessoais.

2 — A Unidade de Apoio ao Grupo de Prevenção e Luta contra a 
Fraude no SNS será responsável por garantir a qualidade dos dados 
extraídos das aplicações informáticas em utilização no SNS, seu tra-
tamento e análise, com eventual desenvolvimento de ferramentas de 
Business Intelligence, por forma a dotar o Grupo de informação que 

permita uma célere deteção de situações anómalas e potencialmente 
fraudulentas, merecedoras de uma análise mais aprofundada e exaustiva, 
a realizar pelo Grupo.

3 — Competirá, igualmente, à SPMS, EPE disponibilizar aos elemen-
tos do Grupo de Prevenção e Luta contra a Fraude no SNS, os meios 
informáticos e tecnológicos necessários adequados à realização das 
análises pretendidas, com vista à prossecução dos objetivos supra.

4 — As atividades citadas nos números 1 a 3 do presente despacho são 
financiadas através do Contrato -Programa entre Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P. e a SPMS, EPE, sendo a sua execução validada 
pelo Grupo de Prevenção e Luta contra a Fraude no SNS.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à data da sua 
publicação.

6 de fevereiro de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310278425 

 Despacho n.º 1878/2017
A Comissão de Avaliação de Tecnologias de Saúde (CATS) é um órgão 

consultivo do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), criada no âmbito da imple-
mentação do Sistema Nacional de Avaliação de Tecnologias de Saúde, 
a qual incube emitir, emitir pareceres e apreciar estudos de avaliação 
económica e propor medidas adequadas aos interesses da saúde pública 
e do Serviço Nacional de Saúde relativamente a tecnologias de saúde.

De modo a permitir uma avaliação célere e de qualidade das propostas 
de financiamento de tecnologias de saúde, nomeadamente medicamentos 
e dispositivos médicos, com o objetivo de fornecer informação de suporte 
à tomada de decisão, é necessário que a CATS seja constituída por um 
vasto conjunto de peritos de natureza multifacetada que possam vir a 
ser chamados a intervir com a sua perícia nestes processos.

Pese embora se encontrem já nomeados vários membros da CATS 
através dos Despachos n.os 5847/2016, 7069/2016 e 7062/2016, publica-
dos no Diário da República, 2.ª série, n.os 84, de 2 de maio, e 103, de 30 
de maio, respetivamente, importa proceder à nomeação de mais peritos 
para integrar a CATS de forma a reforçar a diversidade das competências 
e técnicas tendo em atenção o vasto leque de propostas a avaliar.

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 46/2012, de 
24 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
determino o seguinte:

1 — São designados membros da Comissão de Avaliação de Tec-
nologias de Saúde (CATS), em aditamento aos nomeados através dos 
Despachos n.os 5847/2016, 7069/2016 e 7062/2016, publicados no Diário 
da República, 2.ª série, n.os 84, de 2 de maio, e 103, de 30 de maio, 
respetivamente:

a) Dra. Alexandra Carolina Mendes Teixeira, médica, especia-
lista em oncologia médica, assistente no Centro Hospitalar do Alto 
Ave, E. P. E.;

b) Dra. Ana Isabel Lopes Soares da Clara, médica, especialista em 
oncologia médica, assistente no Instituto Português de Oncologia de 
Lisboa Francisco Gentil, E. P. E.;

c) Mestre Ana Isabel de Morais Vicente Duarte, farmacêutica, mestre 
em Economia da Saúde, Center for Health Economics, University of 
York;

d) Dra. Ana Sofia Gaspar Opinião, médica, especialista em oncolo-
gia médica, assistente no Instituto Português de Oncologia de Lisboa 
Francisco Gentil, E. P. E.;

e) Dr. António José Fernandes da Silva Francisco, médico, especialista 
em neurocirurgia, assistente no Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., 
e assistente convidado de farmacologia da Faculdade de Medicina de 
Lisboa;

f) Dr. Carlos Alberto Lima Alves, médico, especialista em infeccio-
logia e medicina intensiva, assistente graduado no Centro Hospitalar de 
São João, E. P. E., e presidente da Comissão de Farmácia e Terapêutica 
do mesmo Centro Hospitalar;

g) Dr. Carlos Manuel Varela Martins, médico, especialista em he-
matologia clínica, assistente graduado do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E., assistente convidado na Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa;

h) Dra. Isabel Maria dos Santos Oliveira, médica, especialista em 
hematologia clínica, assistente graduada no Instituto Português de 
Oncologia do Porto Francisco Gentil, E. P. E.;

i) Prof. Doutor João Eurico Cabral Fonseca, médico, especialista em 
reumatologia, assistente graduado e diretor de serviço de Reumatologia 
do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

j) Prof. Doutor João Paulo Ferreira da Silva Oliveira, médico, espe-
cialista em nefrologia e genética médica, assistente graduado sénior, 
Diretor do Serviço de Genética Médica no Centro Hospitalar de São 
João, E. P. E., e professor associado convidado da Faculdade de Medicina 
da Universidade do Porto;

duarte.pinto
Realce



Diário da República, 2.ª série — N.º 46 — 6 de março de 2017  4047

k) Dr. João Cardoso Ribeiro, médico especialista medicina interna e 
oncologia médica, assistente graduado do Instituto Português de Onco-
logia de Coimbra de Francisco Gentil, E. P. E.;

l) Dr. João de Oliveira Baptista Geraldes Freire, médico especialista 
em oncologia médica, assistente graduado do Instituto Português de 
Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E.;

m) Prof. Doutor José Fernando Freitas Velosa, médico, especialista 
em gastroenterologia, assistente graduado sénior e diretor do serviço de 
Gastrenterologia do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

n) Dra. Liane Maria Correia Rodrigues da Costa Nogueira Silva, 
médica, especialista em pediatria, assistente do Centro Hospitalar do 
Porto, E. P. E.;

o) Prof. Doutor Luís Taborda Barata, médico, especialista em imu-
noalergologia, assistente graduado do Centro Hospitalar da Cova da 
Beira, E. P. E., e professor associado com agregação do Departamento 
de Ciências Médicas, da Faculdade de Ciências da Saúde da Universi-
dade da Beira Interior;

p) Prof.ª Doutora Maria Isabel de Oliveira Margarido Gonçalves 
Vasconcelos Dias, médica, especialista em cardiologista, no Skane 
University Hospital, Clinical Sciences Malmö, Lund University, 
Sweden;

q) Dra. Maria Mónica Venâncio Freire Leitão Mendes Pedro, médica, 
especialista em cardiologia, assistente graduada no Centro Hospitalar 
Lisboa Norte, E. P. E., e assistente convidada da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa;

r) Dra. Maria Teresa Águas Silva Almodôvar, médica especialista 
em pneumologia, assistente graduada sénior do Instituto Português de 
Oncologia de Lisboa Francisco Gentil, E. P. E.;

s) Prof. Doutor Milton Severo Barros da Silva, investigador na Epi-
demiology Research Unit (EPIUnit) do Instituto de Saúde Pública da 
Universidade do Porto;

t) Dra. Maria do Rosário Grácio Silvério Ferreira, médica, especialista 
em gastroenterologia, Northwestern Memorial Hospital, Chicago, IL;

u) Dr. Nuno Augusto Alberto de Miranda, médico, especialista de 
hematologia clínica, assistente graduado sénior no Serviço de Trans-
plantação de Progenitores Hematopoiéticos do Instituto Português de 
Oncologia de Lisboa de Francisco Gentil, E. P. E.;

v) Dr. Pedro Manuel Morais Teixeira, médico, especialista em me-
dicina interna e oncologia médica, assistente graduado sénior e diretor 
da Unidade de Gestão Integrada de Medicina do Centro Hospitalar Vila 
Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.;

w) Dra. Quitéria Agostinho Mateus Rato, médica, especialista 
em cardiologia, assistente graduada sénior no Centro Hospitalar de 
Setúbal, E. P. E.;

x) Dr. Ricardo Oliveira Pinto, médico dentista;
y) Dr. Sérgio Pereira Chacim, médico, especialista hematolo-

gia clínica, assistente de Hematologia Clínica no Serviço de Onco-
-Hematologia do Instituto Português de Oncologia do Porto de Francisco 
Gentil, E. P. E.;

z) Dra. Telma Raquel Couto Costa, médica, especialista em onco-
logia médica, assistente no Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/
Espinho, E. P. E.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

15 de fevereiro de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310272358 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Declaração de Retificação n.º 154/2017
Por despacho de 03/01/2017 do Presidente da Comissão de Coor-

denação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, é 
retificada a constituição da Comissão Consultiva da Revisão do Plano 
Diretor Municipal do Montijo, publicada pelo Aviso desta CCDR 
n.º 14971/2016, passando a integrar um representante da Câmara 
Municipal de Coruche e onde se lê «INAC — Instituto Nacional de 
Aviação Civil I. P.» deve ler -se «ANAC — Autoridade Nacional da 
Aviação Civil I. P.».

7 de fevereiro de 2017. — O Presidente da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, João Pereira 
Teixeira.

310270138 

 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Secretário de Estado das Florestas
e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 1879/2017
O Despacho n.º 782/2014, de 12 de dezembro de 2013, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de janeiro de 2014, deter-
minou a revisão dos planos regionais de ordenamento florestal (PROF), 
estabelecendo no seu n.º 8, para efeitos da conclusão da sua revisão, o 
prazo de dois anos após a entrada em vigor da Portaria n.º 78/2013, de 
19 de fevereiro, na sua redação atual.

Estando ainda em curso os processos de revisão dos PROF, dada 
a sua complexidade, importa nessa conformidade alargar o prazo 
para a respetiva conclusão ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 2 
do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 16/2009, de 14 de janeiro, na sua 
redação atual.

Assim, determino:
1 — O prazo para a conclusão da revisão dos PROF previsto no n.º 8 

do Despacho n.º 782/2014, de 12 de dezembro de 2013, é prorrogado 
até setembro de 2017.

2 — O presente despacho produz efeitos a 7 de fevereiro de 2015.
9 de fevereiro de 2017. — O Secretário de Estado das Florestas e do 

Desenvolvimento Rural, Amândio José de Oliveira Torres.
310259796 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro

Despacho n.º 1880/2017

Considerando o previsto no n.º 2 do artigo 43.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, diploma que estabelece o modelo 
de governação dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 
(FEEI), entre os quais se inclui o FEADER, e determina a estrutura 
operacional do Programa de Desenvolvimento Rural para o continente 
(PDR 2020);

Considerando o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto 
Regulamentar n.º 39/2012, de 11 de abril, e na Portaria n.º 305/2012, 
de 4 de outubro, que estabelece como atribuição das Direções Regio-
nais de Agricultura e Pescas (DRAP’s) executar as ações necessárias à 
receção, análise, aprovação, acompanhamento e validação dos projetos 
de investimento apoiados por fundos públicos, bem como promover a 
tramitação relativa à receção, análise e validação conducente ao paga-
mento dos respetivos apoios;

Considerando o disposto no artigo 3.º da Portaria n.º 305/2012, de 4 
de outubro, e no artigo 6.º do Despacho n.º 14092/2012, in DR, 2.ª série, 
n.º 210, de 30 de outubro de 2012, que estabelece as atribuições da 
Direção de Serviços de Investimento e das Divisões de Investimento 
de Aveiro, Coimbra, Guarda e Viseu;

Considerando que a receção, análise e restantes operações de controlo 
administrativo dos pedidos de pagamento, incluindo a sua validação, das 
operações do PDR 2020, são uma das funções delegadas pelo IFAP, I. P. 
nas DRAP’s;

Delego, ao abrigo do disposto no artigo 44.º do novo Código do 
Procedimento Administrativo, conjugado com o n.º 2 do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, na redação atual, no Diretor de 
Serviços de Investimento e nos Chefes de Divisão de Investimento 
de Aveiro, Coimbra, Guarda e Viseu, respetivamente Eng.º Fernando 
Ribeiro Delgado, Eng.º Rui Filipe Vieira, Eng.º Eugénio Manuel 
Lopes Rangel, Eng.º Acácio Martins Tavares e Eng.º Francisco 
Reinaldo de Meneses Correia, os poderes necessários para vali-
dação das despesas relativas aos pedidos de pagamento no âmbito 
do PDR 2020.

Pelo presente despacho ratificam -se todos os atos praticados, desde 
25 de novembro de 2016, no âmbito dos poderes delegados, nos ter-
mos do artigo 164.º e seguintes do novo Código de Procedimento 
Administrativo.

31 de janeiro de 2017. — A Diretora Regional, Adelina M. Machado 
Martins.

310260523 


